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Da mesma forma, será ainda indispensável a formali-
zação legal do modelo operacional seleccionado, o lan-
çamento do processo de implementação e a dinamização 
de iniciativas de adequação das entidades envolvidas ao 
novo modelo.

O modelo deverá corresponder a um conjunto de desa-
fios que permitam a operacionalização do 112 do futuro, 
ao longo do ano de 2008, processo gradualista que deve 
ser conjugado com um programa de melhorias do sistema 
em vigor, por forma a assegurar, por exemplo, a dissuasão 
de falsas chamadas de emergência e a gestão integrada 
das centrais.

Linhas orientadoras

As principais linhas orientadoras do 112 do futuro 
passam pela melhoria do atendimento e do serviço 
prestado ao cidadão em todas as fases do processo, 
pela organização profissional especializada, pela gestão 
operacional integrada e partilhada, pela difusão e uso 
de tecnologias mais sofisticadas e caracterizadas pela 
fiabilidade, consistência, interoperabilidade e interac-
tividade.

O futuro modelo deve privilegiar a interacção dos cida-
dãos com o serviço 112, o atendimento especializado, as 
novas formas de articulação e despacho entre as forças e 
os serviços envolvidos e a utilização de meios eficazes 
na actividade operacional e nos recursos afectos a cada 
ocorrência, até à sua resolução.

O futuro número nacional de emergência 112 deve 
também encontrar as melhores soluções, de forma a dar 
resposta a cidadãos com necessidades especiais, bem como 
a cidadãos estrangeiros.

Importa também garantir capacidades alternativas e de 
redundância entre os centros e as adequadas estruturas e 
configurações técnicas que permitam que o 112 não tenha 
falhas no serviço prestado.

O percurso da mudança do serviço 112 implica a defini-
ção de protocolos detalhados para cada tipo de emergência, 
as opções quanto à infra -estrutura física, à organização 
e aos recursos humanos, a integração com sistemas de 
informação geográfica e a gestão de meios com controlo 
e localização automática.

Tendo em conta os resultados das medidas a introduzir 
ainda no decurso de 2007, deve proceder -se à introdução 
de mecanismos automáticos e de filtragem que diminuam 
os impactes de chamadas indevidas e que adicionalmente 
transmitam uma percepção de qualidade mais elevada e 
incentivem o desenvolvimento de acções pedagógicas e 
dissuasoras.

A aplicação deve assegurar o uso de sistemas avançados 
de informação geográfica, interfaces com os operadores 
e informação complementar que permita definir cenários 
que incluam a mais detalhada informação possível em 
função da ocorrência.

Por outro lado, devem ser potenciadas, na comunica-
ção de dados, as redes existentes e as que se encontram 
em construção no âmbito dos serviços de segurança e 
protecção civil, nomeadamente o Sistema Integrado de 
Redes de Emergência e Segurança de Portugal (SIRESP) 
e a Rede Nacional de Segurança Interna (RNSI), orienta-
ção esta que aditará valor aos investimentos já realizados 
pelo Estado. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Decreto-Lei n.º 339/2007
de 12 de Outubro

O presente decreto -lei transpõe parcialmente para a 
ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/26/CE, da 
Comissão, de 2 de Março, no que se refere à alteração 
do Regulamento da Homologação dos Tractores Agrí-
colas e Florestais de Rodas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 291/2000, de 14 de Novembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 305/2001, de 12 de Março, 114/2002, de 20 de 
Abril, 42/2003, de 12 de Março, e 74/2005, de 24 de 
Março.

As disposições relativas à massa máxima em carga ad-
missível e à carga sobre os eixos aplicáveis aos tractores 
agrícolas ou florestais de rodas, constantes do Regulamento 
da Homologação dos Tractores Agrícolas e Florestais de 
Rodas, têm de ser adaptadas aos tractores modernos, tendo 
em conta a optimização da tecnologia dos tractores no 
tocante ao aumento da produtividade e à segurança do 
trabalho.

Torna -se necessário adaptar as disposições relativas à 
instalação dos dispositivos de iluminação e de sinalização 
luminosa dos tractores agrícolas ou florestais de rodas, 
constantes do referido Regulamento, de forma a corres-
ponder às necessidades actuais de uma concepção mais 
simples e de uma melhor iluminação.

As exigências definidas no Regulamento da Homo-
logação dos Tractores Agrícolas e Florestais de Rodas, 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 305/2001, de 3 de 
Dezembro, relativas a vidraças e engates dos tractores 
agrícolas ou florestais de rodas devem ser alinhadas 
com os desenvolvimentos tecnológicos mais recentes; 
em especial, as vidraças de policarbonato/plástico de-
vem ser permitidas para outras aplicações à excepção 
do pára -brisas, para aumentar a protecção dos ocupantes 
na eventualidade de uma penetração de objectos na área 
da cabina do condutor; as disposições relativas a engates 
mecânicos devem ser harmonizadas com a norma ISO 
6489 -1; por outro lado, com vista a reduzir o número e 
a gravidade dos acidentes e a reforçar a segurança no 
trabalho, convém não só introduzir alterações no que 
respeita ao contacto com superfícies quentes como es-
tabelecer medidas relativas à cobertura dos terminais de 
baterias e medidas destinadas a prevenir curto -circuitos 
não intencionais.

Tendo em conta a natureza e o número de alterações 
que é necessário introduzir nos requisitos actualmente 
em vigor, procede -se, assim, à alteração e adaptação do 
referido Regulamento.

Pelo presente decreto -lei pretende -se, também, proceder 
à regulamentação do n.º 3 do artigo 114.º do Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
Maio, com a última redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei transpõe parcialmente 
para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/26/
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CE, da Comissão, de 2 de Março, que altera, para efei-
tos de adaptação técnica, as directivas comunitárias 
em vigor relativas a tractores agrícolas ou florestais 
de rodas.

2 — O presente decreto -lei altera o Regulamento da 
Homologação dos Tractores Agrícolas e Florestais de Ro-
das, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 291/2000, de 14 de 
Novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 305/2001, de 
12 de Março, 114/2002, de 20 de Abril, 42/2003, de 12 de 
Março, e 74/2005, de 24 de Março.

Artigo 2.º
Alteração do Regulamento da Homologação dos Tractores 

Agrícolas e Florestais de Rodas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 291/2000, de 14 de Novembro

1 — Os artigos 50.º, 74.º, 158.º e 159.º do Regulamento 
da Homologação dos Tractores Agrícolas e Florestais de 
Rodas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 291/2000, de 14 de 
Novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 305/2001, 
de 12 de Março, 114/2002, de 20 de Abril, 42/2003, de 
12 de Março, e 74/2005, de 24 de Março, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 50.º
[…]

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) ‘Utilização normal’ — utilização do tractor para 

o fim previsto pelo fabricante e por um operador fa-
miliarizado com as características do veículo e que 
cumpra as instruções de funcionamento, circulação e 
procedimentos de segurança, conforme especificadas 
pelo fabricante no manual do utilizador e através de 
sinais no tractor;

q) ‘Contacto inadvertido’ — contacto não planeado 
entre a pessoa e um local aleatório, resultante da ac-
tuação dessa pessoa durante a utilização normal e a 
circulação do tractor.

Artigo 74.º
[…]

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Vidraças de plástico rígido para todas as aplica-

ções à excepção do pára -brisas, conforme disposições 
adoptadas no Regulamento Relativo aos Vidros de Se-
gurança e aos Materiais para Vidros dos Automóveis e 
seus Reboques, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 40/2003, 
de 11 de Março, ou no Regulamento UNECE n.º 43, no 
seu anexo n.º 14.

Artigo 158.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Gancho de reboque (v. figura 1 — dimensões do 

gancho na norma ISSO 6489 -1: 2001);
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 159.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — Para evitar qualquer desacoplamento acidental 

do anel de engate, a distância entre a ponta do gancho 
de engate e a chaveta ou dispositivo de fixação não deve 
ser superior a 10 mm em situação de carga máxima 
admissível.»

2 — Os anexos V, XIV e LXXI do Regulamento da Ho-
mologação dos Tractores Agrícolas e Florestais de Rodas 
são alterados nos termos constantes do anexo ao presente 
decreto -lei, que dele faz parte integrante.

Artigo 3.º
Aditamento ao Regulamento da Homologação dos Tractores 

Agrícolas e Florestais de Rodas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 291/2000, de 14 de Novembro

É aditado o artigo 66.º -A ao Regulamento da Ho-
mologação dos Tractores Agrícolas e Florestais de Ro-
das, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 291/2000, de 14 de 
Novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 305/2001, 
de 12 de Março, 114/2002, de 20 de Abril, 42/2003, 
de 12 de Março, e 74/2005, de 24 de Março, com a 
seguinte redacção:

«Artigo 66.º -A
Superfícies quentes e cobertura dos terminais das baterias

1 — As superfícies quentes com as quais o operador 
possa eventualmente ter contacto durante a utiliza-
ção normal do tractor devem ser cobertas ou isoladas, 
aplicando -se isto a superfícies quentes localizadas 
próximo de degraus, corrimãos, pegas e partes inte-
grantes do tractor utilizadas como meios de embarque 
e que sejam susceptíveis de serem tocadas inadverti-
damente.

2 — Os terminais de baterias sem ligação à terra 
devem estar protegidos contra curto -circuitos não in-
tencionais.»
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Artigo 4.º
Produção de efeitos

1 — No que respeita a veículos conformes às dispo-
sições constantes do Regulamento da Homologação dos 
Tractores Agrícolas e Florestais de Rodas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 291/2000, de 14 de Novembro, com a 
redacção que lhe é conferida pelo presente decreto -lei, o 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. 
(IMTT), não pode:

a) Recusar a concessão de uma homologação CE ou de 
uma homologação de âmbito nacional;

b) Proibir o registo, a venda ou a entrada em circulação 
de tal veículo.

2 — A partir da entrada em vigor do presente decreto -lei, 
no que respeita a veículos não conformes às disposições 
constantes do Regulamento referido no número anterior, 
o IMTT:

a) Deixa de poder conceder a homologação CE;
b) Recusa uma homologação de âmbito nacional.

3 — A partir de 1 de Julho de 2009, no que respeita 
a veículos não conformes às disposições constantes do 
Regulamento da Homologação dos Tractores Agrícolas e 
Florestais de Rodas, o IMTT:

a) Considera que os certificados de conformidade que 
acompanham os veículos novos, nos termos do Regula-
mento aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/2005, de 24 de 
Março, deixam de ser válidos para efeitos do disposto no 
n.º 1 do artigo 7.º do referido Regulamento;

b) Recusa o registo, a venda ou a entrada em circulação 
desses veículos novos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
Julho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — João Titterington Gomes Cravinho — Rui Carlos 
Pereira — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 25 de Setembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de Setembro de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

Alteração dos anexos V, XIV e LXXI do Regulamento 
da Homologação dos Tractores 
Agrícolas e Florestais de Rodas

1 — O anexo V do Regulamento da Homologação dos 
Tractores Agrícolas e Florestais de Rodas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 291/2000, de 14 de Novembro, com a 
última redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 

n.º 227/2007, de 4 de Junho, passa a ter a seguinte re-
dacção:

«ANEXO V

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.1 — Presença (v. apêndice 3 do presente 

anexo) — obrigatória. Os tipos de luzes indicadoras 
de mudança de direcção estão divididos em categorias 
(1, 2 e 5) cuja montagem num mesmo tractor forme 
um esquema de montagem (A a D). O esquema A só 
é admitido para tractores cujo comprimento total não 
ultrapasse 4,6 m, sem que a distância entre as arestas 
exteriores das superfícies iluminantes ultrapasse 1,6 m. 
Os esquemas B, C e D aplicam -se a todos os tractores. 
As luzes indicadoras de mudança de direcção adicionais 
são facultativas.

4.5.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.4.1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.4.2 — Em altura — acima do solo:

500 mm, no mínimo, para as luzes indicadoras de 
mudança de direcção da categoria 5;

400 mm, no mínimo, para as luzes indicadoras de 
mudança de direcção das categorias 1 e 2;

1900 mm, no máximo, para todas as categorias — se 
a estrutura do tractor não permitir respeitar este limite 
máximo, o ponto mais alto da superfície iluminante 
pode situar -se a 2300 mm para as luzes indicadoras de 
mudança de direcção da categoria 5, para as das catego-
rias 1 e 2 do esquema A, para as das categorias 1 e 2 do 
esquema B e para as das categorias 1 e 2 do esquema D; 
pode situar -se a 2100 mm para as das categorias 1 e 2 
dos outros esquemas;

Até 4000 mm para luzes indicadoras de mudança de 
direcção facultativas.

4.5.4.3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.5.12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.4.1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4.7.4.2 — Em altura — acima do solo: 400 mm no 
mínimo, 1900 mm no máximo, ou 2300 mm se a forma 
da carroçaria não permitir respeitar 1900 mm.

4.7.4.3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.7.12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.4.1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.4.2 — Em altura — acima do solo: 400 mm no 

mínimo, 1900 mm no máximo, ou 2300 mm se a forma 
da carroçaria não permitir respeitar 1900 mm.

4.10.4.3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.10.11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.1.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.5.1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.5.2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.5.2.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.5.2.2 — Os outros dois devem estar a uma altura 

máxima de 2300 mm acima do solo e respeitar as pres-
crições dos n.os 4.14.4.1 e 4.14.5.1 do presente anexo.

4.14.6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.14.8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.7 — Pode ser agrupado.
4.15.8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.15.11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

APÊNDICE 1

[…]

APÊNDICE 2

[…]

APÊNDICE 3

[…]»

2 — O anexo XIV do Regulamento referido no número 
anterior passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO XIV

[…]
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2 — Que a massa máxima em carga admissível e 

a massa máxima admissível em cada eixo, consoante a 
categoria do veículo, não sejam superiores aos valores 
indicados no quadro n.º 1.

QUADRO N.º 1

Massa máxima em carga admissível e massa máxima 
admissível em cada eixo por categoria do veículo 

  
 2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

3 — O anexo LXXI do Regulamento da Homologação 
dos Tractores Agrícolas e Florestais de Rodas passa a ter 
a seguinte redacção:

ANEXO LXXI

[…]

Figura 1a

Dispositivo de engate não automático, com cavilha cilíndrica 
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 Figura 1b

Dispositivo de engate automático, com cavilha cilíndrica 

  

  

 Figura 1c

Dispositivo de engate automático, com cavilha dentada 

  

  

 Figura 2

Engate não automático à norma ISO 6489/II, 
de Outubro de 1980 
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 Figura 4

Barra oscilante

Corresponde à norma ISO 6489/III

Ângulo de rotação nos termos dos n.os 2.8 e 2.9

Corresponde à norma ISO 6489/I, de Outubro de 1980 

  

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS .

Portaria n.º 1346/2007
de 12 de Outubro

Pela Portaria n.º 879/2001, de 27 de Julho, foi renovada, 
até 22 de Outubro de 2007, a zona de caça associativa da 
Herdade do Monte de Vale de Seixo (processo n.º 184-
-DGRF), situada no município de Montemor -o -Novo, con-
cessionada à Associação de Caçadores de Vale de Alcácer.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, renovável por um único e igual período, a 
concessão desta zona de caça, abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Cabrela, município de 
Montemor -o -Novo, com a área de 835 ha.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 23 
de Outubro de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 25 de Setembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 28 de Setembro de 2007. 

 Portaria n.º 1347/2007
de 12 de Outubro

Pela Portaria n.º 718/2001, de 14 de Julho, alterada pela 
Portaria n.º 1033 -BN/2004, de 10 de Agosto, foi criada a 
zona de caça municipal de Santa Rita (processo n.º 2551-
-DGRF), situada no município de Ponte da Barca, com a 
área de 3288 ha, e transferida a sua gestão para o Clube 
de Caça e Pesca de Ponte da Barca.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta zona 
de caça requerendo que a mesma área fosse anexada à 
zona de caça municipal da Paz (processo n.º 2552 -DGRF), 
criada pela Portaria n.º 719/2001, de 14 de Julho, e válida 
até 14 de Julho de 2007, e cuja entidade titular é também 
aquele Clube.

Em simultâneo foi solicitada a renovação e a correcção 
da área primitivamente concessionada de 3490 ha para 
2964 ha por correcção dos limites das áreas sociais (ter-
renos não cinegéticos).




